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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 88·1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RevaJ.o.r:l.za os vencimentos e salários 

do pessoal da Prefeitura ~unicipal. 

SR. CELSO AUGUSTO DIROLLI, P.c'e~eito Municipal. de Uchoa, -

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

p:rowlga a seguinte Leii 

Artigo 10. - Os vaJ.ores dos vencimentos e salários dopes -
soa1 ativo da ?.re:fei tura 11!unicipaJ. serão reajustados em 30fo ( trinta 

por cento) sobre os vencim.entoe e aalórioa re.fcren·tes ao mês de i~o 

to de 1.989, a pa.:rtir de 01 de Setembro. 

l'arágraf'o 'Ônico - O reajuste de que trata este urtigo se­

rá aplicado, nas meamas bases e condições, aos proventos do pessoal 

imtivo e às pensões pagas pelo Tesouro Ku.nicipa1. 

Artigo 22. Os cálculos decorrenteo da aplicação dessa -

Lei serão conaiderados maior as :frações de cent.:ivos a.cina de 

:NCZS0,49 (quarenta e nove cento.voo) e a menor as :frações de centa// 

vos de I!CZS0,50 (oillCoenta centavoo) para baixo. 

Artigo 32 • - Fica o Executivo Ilunicipal autorizado a cor­

rigir as eventuais diotorções existentes nas referênoiae das várias 

categorias :f\moionaie. 

lirtié~ 4Q. - As despesas deoorrentea dom a execução dessa 

Lei, correrão :po1' conte das dotações orfOJ,l6ntárias para o oorrente­

exerc:Íoio. 

1'..rtigo 511, - Bata Lei entrará em vigor na data de sua pu­

blioação, com seus efeitos ~rodUZidos a partir de 01 de Setembro de - , 1.989, revoee,das ae diaposiçoes em contrario. 
A 

r-refei tu.ra l·:unic1:pa1 úe Uchoa, aos 17 dias do mas de Ou~ 

bro do ano de 1.989, 

OELS A USTO :DIROLLI 
P:aEFEITO klUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Registrado no livro de Leis e, e.m aegu,ida publioado :por­

afi.xação JJ0 looal de xoetume e pela :tmprenea Looal.. 

~~"' 
ESCRITUlÚRIA I - RESPONil.ENDO 

PELA SECRET1P.IA 



PRE-FEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO III- L§I N"Ô":uffiRO 1 1 200• DE 17 DE OUTUBRO DE 1.989 

01 - 411,00 

02 - 444,00 

0.3 - 479,00 

04 - 518,oo 
05 - 559,00 

06 - 604,00 

07 - 652,00 

08 - 698,oo 

09 - 746,00 

10 .. 799,00 

11 - 855,00 

12 - 914,00 

13 - 960,00 

14 - 1.ooa.00 

15 - 1.059,00 

16 - l.lll,00 

17 - 1.161,00 

18 - 1.225,00 

19 - 1.2a1,oo 
20 - 1.351,00 

2lt * 1.419,00 

22 - 1.490,00 

23 - 1.564,00 

24 - 1.642,00 

25 - i.724,00 

~~-~STO DIROLLI 
PREFEITO MUNI CI PAL 


